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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.479, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza material e imaterial do Es-
tado do Pará, o Festival da Galinha Caipira da Comunidade Estrada Nova, 
realizado no Município de Santarém.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural de natureza material e 
imaterial do Estado do Pará, o Festival da Galinha Caipira da Comunidade 
Estrada Nova, realizado no Município de Santarém, nos termos do art. 18, 
inciso VII e do art. 286 da Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.480, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
o Festival do Carí.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, o Festival do Carí.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.481, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Desenvolvimento Educacional Cultural Ambiental e Assistência 
Social de Moju (INDECAM).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Instituto de Desenvolvimento Educacional Cultural Ambiental 
e Assistência Social de Moju (INDECAM), CNPJ nº 15.115.659/0001-60, 
com sede na Avenida das Palmeiras, nº 202, Bairro: Centro, CEP: 68.480-
000, no Município de Moju.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obrigra-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.482, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Esportiva Mocajubense dos Amigos (Amigos de Mocajuba).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, a Associação Esportiva  Mocajubense dos Amigos 
(Amigos de Mocajuba), CNPJ nº 44.836.455/0001-17, sediada na Travessa 
Lauro Sodré, S/N, CEP: 68.420-000, no Município de Mocajuba.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fara cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.483, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Ação (IA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Ação (IA), CNPJ nº 11.485.997/0001-33, com sede 
na Travessa de Breves, nº 1295, Centro, CEP: 66.030-140, com foro na 
Comarca de Belém, em reconhecimento aos serviços que presta em sua 
área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.484, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Rotary Club de Xinguara – Rotary Club.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, o Rotary Club de Xinguara – Rotary Club, CNPJ nº 
09.626.695/0001-96, com sede na Rua 1º de Maio, nº 200, Bairro: Centro, 
CEP: 68.555-001, com foro na Comarca de Xinguara, em reconhecimento 
aos serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

 
LEI Nº 11.485, DE 2 DE JUNHO DE 2026

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Casa Nilza Reis, no Município de São João de Pirabas.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Casa Nilza Reis, entidade civil, sem fins lucra-
tivos, CNPJ nº 04.855.680/0001-86, com sede e atuação na Avenida São 
Pedro, nº 969, Bairro: Olaria, CEP: 68.719-000, no Município de São João 
de Pirabas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.486, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Amigos do Rio Tucunduba (ASAMITU).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Amigos do Rio Tucunduba, fundada em 10 de 
janeiro de 2020, com sede e foro na Passagem Santa Helena, nº 22-A, 
Casa B, CEP: 66.077-610, Bairro da Terra Firme, no Município de Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de 
utilidade pública, em especial os constantes da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.487, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais Maria da Praia.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação dos Pequenos Produtores Rurais Maria da Praia, 
entidade civil, sem fins lucrativos, fundada em 28 de abril de 2004, com 
atuação nacional e representação institucional no Estado do Pará.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.488, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo a aderir à cooperação financeira com a União, 
nos termos da Medida Provisória nº 1.349, de 7 de abril de 2026, que ins-
tituiu o Regime Emergencial de Abastecimento Interno de Combustíveis.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Estado do Pará autorizado a aderir à 
cooperação financeira com a União, nos termos da Medida Provisória  nº 
1.349, de 7 de abril de 2026, que instituiu o Regime Emergencial de bas-
tecimento Interno de Combustíveis, submetendo-se às regras previstas 
nessa Medida Provisória e no respectivo regulamento.
Art. 2º A adesão de que trata o art. 1º tem por objeto a partilha de cus-
tos de subvenção econômica aos importadores e distribuidores de óleo 
diesel de uso rodoviário destinado ao consumo no território paraense, 
com vistas a assegurar o abastecimento nacional do referido produto.
Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput, a Governadora do 
Estado fica autorizada a requerer a adesão do Estado do Pará mediante 
ofício dirigido ao Ministro de Estado de Minas e Energia, do qual deverá 
constar a expressa concordância do Estado com:
I - contribuição estadual no valor de R$ 0,60 (sessenta centavos de real) 
por litro de óleo diesel, que se somará à contribuição da União no mesmo 
valor, perfazendo o total de R$ 1,20 (um real e vinte centavos) por litro;
II - encargo global dos Estados e do Distrito Federal limitado a R$ 
2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), distribuído com base na média 


